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COMPRAS E LICITAÇÕES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÓRREGO FUNDO. Aviso de Licitação - Processo Licitatório n°. 099/2019. Pregão 
Presencial nº. 061/2019. Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva com emissão de Laudos em aparelhos de ar condicionados da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Córrego Fundo/MG. Sessão às 15hs30min do dia 21/10/19. Local: Rua Joaquim Gonçalves da Fonseca, nº 
493, Córrego Fundo/MG.  Informações e editais: site www.corregofundo.mg.gov.br, pregoescorregofundo@gmail.com ou 
pelo telefone (37) 3322-9202. Córrego Fundo/MG, 07 de outubro de 2019. Romário José da Costa – Pregoeiro. 
__________________________________________________________________________________________________ 

ATA DE SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2019 Aos sete dias do mês de outubro do ano de dois mil e 
dezenove, às 12:30 horas, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal, reuniu-se o Pregoeiro e Equipe de Apoio 
devidamente constituída pela Sra. Prefeita, na forma da Portaria n. 074/2019, para o ato da Sessão do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 052/2019, cujo objeto é a aquisição de veículo para atendimento da Secretaria Municipal de Saúde em 
atendimento à Proposta para aquisição de equipamentos/material permanente nº 12005.741000/1180-11 - Ministério da 
Saúde, Município de Córrego Fundo/MG. Mostraram interesse em participar do referido certame, apresentando-se para 
credenciamento no horário indicado as seguintes empresas: RFP MÁQUINAS E EMPREENDIMENTOS EPP, pessoa 
jurídica inscrita no CNPJ:  31.762.716/0002-30, com sede administrativa à Rua Paulo Frotim, nº 1471, apartamento 104, 
sala 1, Bairro Centro, na cidade de Sete Lagoas/MG, CEP: 35.700-049. Neste ato, representada por Guilherme Maciel 
Gravito Júnior, pessoa física inscrita no CPF: 085.348.386-82, residente e domiciliado à Rua Paulo Frotim, nº 1471, 
apartamento 104, sala 1, Bairro Centro, na cidade de Sete Lagoas/MG, CEP: 35.700-049. Sendo o telefone da empresa: 
(16) 3432-6055 e e-mail: raquelempresas@hotmail.com. SMART DO BRASIL COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO, pessoa 
jurídica inscrita no CNPJ: 33.863.833/0001-35, com sede administrativa à Rua Sebastião de Brito, nº 598, sala 04, Bairro 
Dona Clara, na cidade de Belo Horizonte/MG, CEP: 31260-000. Neste ato, representada por Marco Aurélio Aguiar Pereira, 
pessoa física inscrita no CPF: 668.731.266-91, residente e domiciliado à Rua Desembargador Torres, nº 174, apto 301, 
Bairro Caiçaras, na cidade de Belo Horizonte/MG. Sendo o telefone da empresa: (31) 99648-4118 e e-mail: 
smartdobrasil7@gmail.com. CARVEL CARVALHO VEÍCULOS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ: 19.515.519/0001-
30, com sede administrativa à Avenida Brasil, Bairro São Lourenço, nº 151, na cidade de Formiga/MG, CEP: 3570-000. 
Neste ato, representada por Gilberto Calixto Ribeiro, pessoa física inscrita no CPF: 995.964.156-20, residente e domiciliado 
à Rua Seis de Junho, nº 183, Centro, na cidade de Formiga/MG. Sendo o telefone da empresa: (37) 3329-6000 e e-mail: 
vendas.carvel@gmail.com. Enviou pelos correios correspondência com os envelopes de Credenciamento, Proposta de 
Preços e Habilitação a empresa ASUKA MOTORS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ: 12.958.618/0001-48, com sede 
administrativa à Avenida “L” Quadra D-5 Lote 18/34, Bairro Jardim Goiás, na cidade de Goiânia/GO, CEP: 74.810-105. Neste 
ato, representada por Waldir Antônio Elias Costa, pessoa física inscrita no CPF: 061.157.751-68, residente e domiciliado à 
Rua C -19 A, Quadra A, Lote 06, apto 04, Bairro Jardim América, na cidade de Goiânia/GO. Sendo o telefone da empresa: 
(62) 2764-7000 e e-mail: licitacao@belcar.com.br. As licitantes RFP MÁQUINAS E EMPREENDIMENTOS EPP e SMART 
DO BRASIL COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO comprovaram a qualidade de ME/EPP nesta fase, portanto, usufruirão dos 
benefícios da Lei Complementar 123/06. Terminado o credenciamento foi recebido o envelope 02 (proposta comercial) e 03 
(habilitação). Em seguida, passou-se à abertura do envelope 02 referente à Proposta Comercial. Após análise verificou-se 
que as licitantes RFP MÁQUINAS E EMPREENDIMENTOS EPP, SMART DO BRASIL COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO, 
CARVEL CARVALHO VEÍCULOS e ASUKA MOTORS LTDA atenderam a todas exigências do edital. Ato contínuo, iniciou-
se a etapa de lances verbais. Após esta etapa, os lances apresentados foram conforme relatório denominado “Lances 
Apresentados” composto de 03 (três) páginas. Em análise do último lance/preço de cada item apresentado e o termo de 
referência, constatou-se que os últimos lances apresentados na sessão se encontram dentro do preço que vem sendo 
praticado no mercado, bem como estão abaixo do teto máximo de preço definido para esta licitação, sendo a licitante: 
SMART DO BRASIL COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO declarada previamente vencedora do certame. Em seguida, passou-
se à abertura do envelope 03 (habilitação) e, após minuciosa análise da documentação, constatou-se que a documentação 
apresentada pela licitante SMART DO BRASIL COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO estava em pleno acordo com o Edital, e, 
portanto, foi declarada habilitada. Ressalta-se que a autenticidade das certidões digitais será conferida imediatamente após 
o encerramento da sessão. Visando cumprir a publicidade, cópia desta ata será publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Córrego Fundo, bem como será disponibilizada a todos que a solicitarem. Diante disto e, nos termos do Art. 
4º, XVIII da Lei 10.520/02, considerando a renúncia expressa dos licitantes, sobre a intenção de recorrer da decisão, o 
Pregoeiro delibera por adjudicar o objeto/itens ao licitante vencedor de acordo com o relatório “Resultado da Apuração” 
anexo. Pautando-se pelo princípio da celeridade, a licitante será intimada de quaisquer decisões pelo e-mail 
supramencionado. Em nada mais havendo a tratar, o Pregoeiro encerrou a sessão, lavrando-se a presente ata, que após 
lida e aprovada vai assinada por quem de direito. Romário José da Costa Pregoeiro Aureci Cristina de Faria Borges Membro 
Kellen Kariny e Silva Membro Juliana Costa Khouri Membro REPRESENTANTE DAS LICITANTES PRESENTES:  RFP 
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MÁQUINAS E EMPREENDIMENTOS EPP CNPJ:  31.762.716/0002-30 Guilherme Maciel Gravito Júnior CPF: 085.348.386-
82  SMART DO BRASIL COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO CNPJ: 33.863.833/0001-35 Marco Aurélio Aguiar Pereira CPF: 
668.731.266-91 CARVEL CARVALHO VEÍCULOS LTDA CNPJ: 19.515.519/0001-30 Gilberto Calixto Ribeiro CPF: 
995.964.156-20 

 

 
__________________________________________________________________________________________________ 

POLÍTICAS SOCIAIS 

PUBLICAÇÃO A Secretaria Municipal de Políticas Sociais do Município de Córrego Fundo em conjunto com o Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA - torna público o resultado da última etapa de escolha para 
posse de membros do Conselheiro Tutelar – 2020/2023 do Município de Córrego Fundo realizada no dia 06 de outubro de 
2019 por meio de sufrágio universal sob a coordenação da Comissão Eleitoral e supervisão do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, PUBLICA: o resultado do Pleito Eleitoral 2019, assim classificados: 1º - ANA LÚCIA 
DE OLIVEIRA 261 2º - MARCOS JOSÉ LEAL 191 3º - GILVANE MARIA DA COSTA FARIA 183 4º- ROBERTA APARECIDA 
DA COSTA 162 5º- JORDÂNIA DA CUNHA 145 6º - JOSIANE SOARES BARBOSA BORGES 144 7º - ELIANA DA COSTA 
DE OLIVEIRA VITAL 136 8º - MARIA APARECIDA 90 9º - RAYANE MOLINÁRIA ALVES LEAL 89 10º - SANDRA 
APARECIDA DA SILVA COUTO 79 11º - ELISANGELA APARECIDA MARÇAL 45 12º - VANESSA BERNARDES DE 
CASTRO 30 TOTALIZANDO VOTOS VALIDOS 1.555 TOTAL DE URNAS APURADAS 06 TOTAL DE URNAS NÃO 
APURADAS 00 TOTAL DE VOTOS APURADOS 1.567 TOTAL DE VOTOS VÁLIDOS 1.555 TOTAL DE VOTOS NULOS 10 
TOTAL DE VOTOS BRANCOS  02 TOTAL DE IMPUGNAÇÕES 00 A APURAÇÃO DOS VOTOS FOI REALIZADA NA 
ESCOLA PADRE JOSÉ SANGALI, RUA JOAQUIM GONÇALVES DA FONSECA, 34 – CENTRO – CÓRREGO FUNDO/MG, 
Córrego Fundo 07 de outubro de 2019  
__________________________________________________________________________________________________ 
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